
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria da República em Araraquara/SP

EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  DOUTOR(A)  JUIZ(ÍZA)  DA  __  VARA

FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA/SP

Ref: ICP nº 1.34.017.000163/2004-10

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL ,  pelo  Procurador

que  esta  subscreve,  vem  respeitosamente  à  presença  de  Vossa  Excelência,

com  fundamento  nos  art igos  127,  caput,  e  129,  inciso  III,  ambos  da

Constituição  Federal,  bem  como  na  Lei  Complementar  75/1993  e  na  Lei

7.347/85, propor a presente

AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

condenatória por obrigação de fazer 

contra:
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INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS ,

o qual  poderá ser citado,  nos termos do art. 242, §3º,

do  Código  de  Processo  Civil,   Procuradoria  Federal

Especial izada  junto  ao  Instituto  Nacional  do  Seguro

Social,  local izada  na  SAS  QD 02,  Bl.  O  -  3º  Andar  -  sala

324, CEP: 70070-946 - Brasí l ia/DF 1;

pelas razões de fato e direito a seguir  expostas.

1. FATOS

O  Inquérito  Civi l  nº.  1.34.017.000163/2004-10,  que

instrui  essa  inicial,  foi  instaurado  no  já  longínquo  ano  de  2004,  a  part ir  de

desmembramento do Inquérito Civi l  nº. 13/96.

Seu objeto tem final idade analisar se os vários prédios do

INSS estariam de acordo com as condições de acessibi l idade para as pessoas

com  deficiência,  conforme  determinam  a  Lei  7.853/1989,  o  Decreto  nº.

3.298/1999  e  a  Lei  10.098/2000,  às  quais  se  somaram  normas  posteriores,

posit ivadas  no  ordenamento  pátr io,  e,  notadamente,  as  disposições  da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu

Protocolo Facultativo, promulgadas pelo Decreto 6.949/2009.

Inicialmente  a  investigação  focou-se  na  “acessibi l idade

dos  prédios  onde  se  encontram instaladas  a  Gerência  Executiva  do  INSS  em

Araraquara  e  as  Agências  da  Previdência  Social  a  ela  vinculadas”  (f ls.  15),

algumas  das  quais,  no  entanto,  não  se  inserem  na  circunscrição  terr itor ial

1 http://www.agu.gov.br/s is temas/s i te/TemplateSi teUnidade.aspx? id_s i te=1116
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desta  Procuradoria  da  República,  tais  como  Bebedouro,  Jaboticabal,  Monte

Alto e São Carlos (f ls.  18).

Na  sequência,  a  part ir  das  informações  fornecidas  pelo

relatório  de  f ls.  18,  as  investigações  centraram-se  na  instalação  de

banheiros  acessíveis  e  telefones  adaptados  a  pessoas  portadoras  de

deficiência, o que motivou a expedição da recomendação de f ls. 46-49.

As  f ls.  60  consta  a  informação  de  que  foi  concluída  a

instalação  de  “aparelhos  telefônicos  para  defic ientes  audit ivos”  em todas  as

agências então l igadas à Gerência Executiva de Araraquara.

Às  f ls.  71  consta  a  informação  de  que  a  instalação  de

banheiros  acessíveis  na agência de Matão ainda não fora concluída.  Assim,  a

investigação centrou-se no cumprimento desta providência.

A  part ir  do  despacho  de  f ls.  147-verso,  todavia,

entendeu-se que se deveria verif icar  a efetiva adequação das agências desta

circunscrição  às  condições  de  acessibi l idade.  Por  força  disto,  requereu-se  o

envio  de  eventual  TAC  celebrado  pelo  MPF  com o  INSS  para  adequação  das

agências  do  INSS,  em São  Paulo,  à  acessibi l idade  de  pessoas  portadoras  de

deficiência,  com mobil idade  reduzida  ou  idosas  (f ls.  148).  Sendo  negativa  a

resposta,  requisitou-se  a  real ização  de  perícia  pelo  corpo  técnico  do

Ministério Público Federal,  a qual foi  posteriormente substituída por inspeção

por  representantes  do CREA-SP,  por  se  mostrar  mais  célere  (f ls.  155-157  do

IC).
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Por  f im,  a  manifestação  de  f ls.  155-157,  corroborou  o

entendimento  de  que  seria  necessário  verif icar  as  condições  atuais  das

Agências  da  Previdência  Social,  uma  vez  que  este  Inquérito  Civi l  foi

instaurado  a  part ir  de desmembramento  de Inquérito  Civi l  do  ano de  1996 e

em diversas  informações  técnicas  encaminhadas  no  ano  de  2003  pelo  INSS.

Sendo  assim,  considerou-se  possível  a  acessibi l idade  das  agências  do  INSS,

local izadas  sob  a  circunscrição  de  Araraquara,  não  estivessem  efetivamente

de acordo com as disposições técnicas editadas pela Associação Brasi leira de

Normas  Técnicas,  mais  especif icamente  com  a  NBR  9.050/2004,  com

alterações promovidas no ano de 2005.  Vale mencionar  que,  posteriormente,

em  setembro  de  2015,  a  referida  norma  foi  novamente  atual izada,

encontrando-se, agora, em sua terceira edição.

Assim,  ofic iou-se  ao  Superintendente  Regional  do  INSS

questionando se as  agências  do  INSS,  local izadas  na  circunscrição  terr itor ial

da  Procuradoria  da  República  em  Araraquara,  contam  com  condições  de

acessibi l idade compatíveis  com as regras da NBR 9.050/2004.  Paralelamente,

sol ic itou-se  a  real ização  pelo  CREA-SP  de  inspeção  nas  referidas  agências,

com o propósito de verif icar as condições de acessibi l idade.

A  resposta  da  Superintendência  do  INSS  foi  a  de  que  as

Agências  da  Previdência  Social  não  se  encontram  compatíveis  com  as

referidas normas técnicas. Confira-se a transcrição de parte da resposta:

“Em  atenção  ao  requisi tado  no  Of íc io  em  referência,
esclarecemos,  que  os  imóveis  ocupados  pelas  Agências  da
Previdência  Social  nos  municípios  de  Araraquara,
Taquari t inga,  Ibit inga,  Matão  e Itápol is  não se encontram com
condições de  acess ibi l idade compatíveis  com as  regras  da NBR
9050/2004  da  ABNT.  Informamos,  ainda,  que  foi  determinado
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ao  setor  técnico  de  engenharia  desta  Superintendência
Regional  que  estabelecesse  como  prior idade  para  o  presente
exercíc io a  real ização  de  vistor ia  e elaboração  de  projeto  para
adequação  dos  imóveis  às  normas  de  acessibi l idade,  devendo
elaborar  um  cronograma  para  a  real ização  dos  trabalhos.
Ocorre  que,  com  relação  ao  cronograma  de  elaboração  dos
projetos  de  acess ibi l idade  para  as  Agências  da  Previdência
Social  do  Estado  de  São  Paulo,  as  vistor ias  técnicas  foram
inic iadas  pelas  unidades  sediadas  nesta  Capital ,  vez  que  não
exigem o  pagamento  de  diár ias  e  passagens  (…).  Portanto,  os
imóveis  ocupados  pelas  Agências  mencionadas,  juntamente
com  os  demais  que  estão  sob  a  jur isdição  da  Gerência
Executiva de Araraquara,  serão objeto  de  vistor ia  técnica para
elaboração  dos  projetos  ora  tratados,  com  vista  à  perfe i ta
adequação  das  unidades  às  normas  de  acess ibi l idade,
somente  quando  houver  recursos  necessários  à
cobertura  das  despesas  de  deslocamento  ”  (f ls .  165
-destaques acrescidos).

Sem  a  pretensão  de  serem  exaustivos  quanto  à

adequação  das  Agências  do  INSS  de  Américo  Brasi l iense,  Araraquara,

Ibit inga,  Itápolis,  Matão  e  Taquarit inga,  vale  destacar  os  relatórios  de

vistoria  feitos  por  profissionais  do  CREA-SP  nas  referidas  agências,  os  quais

apontam que,  embora estas  se encontrem em boas condições e já adaptadas

em  a  alguns  aspectos,  não  estão  completamente  de  acordo  com  as  normas

técnicas  já  mencionadas.  Situação,  al iás,  confessada  pelo  representante  da

autarquia requerida (f ls. 165/165-verso).

Por  f im,  destacando  que  a  atuação  do  Ministério  Público

Federal  dá-se  em total  conformidade  com a boa-fé  objetiva,  não se  exigindo

de  terceiros  o  que  não  pode  exigir  de  si,  informa-se  que  se  encontra  em

curso  nesta  Procuradoria  da  República  o  IC  nº.  1.34.017.000111/2014-15,

destinado  a  apurar  a  ausência  de  acessibi l idade  do  prédio  e  das  instalações

da  Procuradoria  da  República  em Araraquara.  Tal  procedimento,  no  entanto,

ainda  se  encontra  em  fase  de  tentativas  de  resolução  administrativa  e
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extrajudicial  das  inadequações constatadas,  situação esta  que não se obteve

por  meio  do  anexo  Inquérito  Civi l ,  que  instrui  esta  ação,  ao  longo  dos

últ imos 12 anos aproximadamente.

2. DO DIREITO

O  conceito  legal  de  pessoa  com  deficiência  nos  é  dado,

atualmente, pelo art igo 2º da Lei 13.146/2015. Segundo o disposit ivo legal:

“Art.  2º.  Considera-se  pessoa  com  defic iência  aquela  que  tem
impedimento  de  longo  prazo  de  natureza  f ís ica,  mental ,
inte lectual  ou  sensorial ,  o  qual,  em  interação  com  uma  ou
mais  barreiras,  pode  obstruir  sua  participação  plena  e
efetiva  na  sociedade  em  igualdade  de  condições  com  as
demais pessoas .” gr i fos acrescidos).

As  barreiras,  por  sua  vez,  são  definidas  pelo  art.  3º,  inc.

IV,  da  citada  lei  como  “qualquer  entrave,  obstáculo,  at itude  ou

comportamento  que  l imite  ou  impeça  a  part ic ipação  social  da  pessoa,  bem

como  o  gozo,  a  fruição  e  o  exercício  de  seus  direitos  à  acessibi l idade,  à

l iberdade  de  movimento  e  de  expressão,  à  comunicação,  ao  acesso  à

informação,  à  compreensão,  à  circulação  com segurança,  entre  outros  (...)”,

sendo  de  part icular  interesse  para  este  caso  concreto  as  barreiras

arquitetônicas  existentes  nas  Agências  da  Previdência  Social,  local izadas  na

circunscrição dessa Subseção.

Por f im, a acessibi l idade é definida pelo art.  3º,  inc.  I,  da

Lei 13.145/2015 como a:

“[p]oss ibi l idade  e  condição  de  alcance  para  ut i l ização,  com
segurança e autonomia,  de espaços,  mobi l iár ios,  equipamentos
urbanos,  edif icações,  transportes,  informação  e  comunicação,
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inclus ive  seus  s istemas  e  tecnologias,  bem  como  de  outros
serviços  e  instalações  abertos  ao  públ ico,  de  uso  públ ico  ou
privados  de  uso  colet ivo,  tanto  na  zona urbana  como na  rural ,
por pessoa com def ic iência ou com mobi l idade reduzida”.

A  leitura  dessas  definições  legais  é  sufic iente  para  se

extrair  que  a  acessibi l idade,  com  a  el iminação  das  barreiras  existentes,

f ísicas ou não, é uma condição necessária para que as pessoas portadoras de

deficiência  ou  com  mobil idade  reduzida  possam  viver  com  autonomia  e

independência,  desenvolvendo  seu  pleno  potencial  em  igualdade  de

condições com as demais pessoas.

E,  assim  sendo,  é  uma  condição  sine  qua  non à  garantia

do  princípio  da  dignidade  humana  às  pessoas  portadoras  de  defic iência.

Princípio  este  que  é  uma  das  bases  da  República  Federativa  do  Brasi l ,  nos

termos do art. 1º da Constituição Federal.  Confira-se:

“Art.  1º  A  República  Federativa  do  Brasi l ,  formada  pela  união
indissolúvel  dos  Estados  e  Municípios  e  do  Distr i to  Federal ,
consti tu i-se  em  Estado  Democrático  de  Dire i to  e  tem  como
fundamentos: (. . .)

III  - a dignidade da pessoa humana;”

Aliás,  ao  longo  de  todo  texto,  a  Constituição  Federal

preocupou-se  em  garantir  tal  igualdade  de  condições  às  pessoas  portadoras

de  defic iência,  coibindo-se  discr iminações  e  determinando  a  el iminação  das

barreiras  ao  seu  pleno  desenvolvimento.  Merece  citação,  no  entanto,  o

disposto  no art.  244 da Constituição Federal  que prescreve a  necessidade de

adaptação dos prédios públicos, a ser feita nos termos da lei:

“Art.  244.  A  le i  disporá  sobre  a  adaptação  dos  logradouros,
dos  edif íc ios  de  uso  públ ico  e  dos  veículos  de  transporte
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colet ivo  atualmente  existentes  a  f im  de  garantir  acesso
adequado  às  pessoas  portadoras  de  def ic iência,  conforme  o
disposto no art.  227, § 2º.”

O reconhecimento  da necessidade de se el iminar  todas as

formas  de  discr iminação  e  barreiras  ao  pleno  desenvolvimento  e  à  vida  das

pessoas  com  deficiência,  como  corolário  da  universal idade  e  indivisibi l idade

dos  direitos  humanos  e  da  dignidade  humana  é  tão  forte  que  suplanta  o

ordenamento  jurídico  pátr io,  sendo  adotada  pelo  Direito  Internacional,  por

meio  da  Convenção  Internacional  sobre  os  Direitos  das  Pessoas  com

Deficiência,  a  qual  entrou  em vigor  em  maio  de  2008,  após  obter  o  número

mínimo de 20 (vinte) ratif icações.

No  plano  interno,  as  normas  da  Convenção  foram

aprovadas  pelo  Congresso  Nacional  de  acordo  com o  r ito  previsto  no  §3º  do

art.  5º  da  Constituição  Federal,  assumindo,  assim,  a  natureza  de  norma

constitucional.

Em  relação  aos  seus  propósitos,  princípios  e  às

obrigações  dos  Estados  partes  para  seu  cumprimento  a  Convenção  –

promulgada pelo Decreto 6.949/2009 – estabelece que:

Artigo 1
Propósito 

O  propósito  da  presente  Convenção  é  promover,  proteger  e
assegurar  o  exercíc io  pleno  e  eqüitat ivo  de  todos  os  direi tos
humanos  e  l iberdades  fundamentais  por  todas  as  pessoas  com
defic iência e promover o respeito pela sua dignidade inerente.

Pessoas  com def ic iência  são aquelas  que têm impedimentos  de
longo  prazo  de  natureza  f ís ica,  mental ,  inte lectual  ou
sensorial ,  os  quais,  em  interação  com  diversas  barreiras,

Pág ina  8  de  26

Procurador ia  da  Repúb l i ca  no Mun ic íp io  de  Araraquara/SP

A v .  M a r i â n g e l a  P u c c i  A n a n i a s ,  5 5 2 ,  S a n t a  A n g e l i n a  –  CE P  1 48 0 2 - 05 0  –  F o n e  ( 1 6 )  3 31 1 . 1 01 0  –  F a x  ( 1 6 )  3 33 1 . 2 2 21



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria da República em Araraquara/SP

podem  obstruir  sua  part ic ipação  plena  e  efet iva  na  sociedade
em igualdades de condições com as demais pessoas. 

Art igo 3
Princípios gerais

Os pr incípios da presente Convenção são:

a)  O  respeito  pela  dignidade  inerente,  a  autonomia  indiv idual ,
inclus ive  a  l iberdade  de  fazer  as  próprias  escolhas,  e  a
independência das pessoas;

b) A não-discr iminação;

c) A plena e efet iva part ic ipação e inclusão na sociedade;

d)  O respeito  pela  di ferença  e  pela  aceitação  das  pessoas  com
defic iência  como  parte  da  divers idade  humana  e  da
humanidade;

e) A igualdade de oportunidades;

f) A acess ibi l idade;

g) A igualdade entre o homem e a mulher;

h)  O  respeito  pelo  desenvolv imento  das  capacidades  das
cr ianças  com  def ic iência  e  pelo  direi to  das  cr ianças  com
defic iência de preservar sua identidade. 

 Art igo 9
Acessibi l idade 

1.A  f im  de  possibi l i tar  às  pessoas  com  defic iência  viver  de
forma  independente  e  part ic ipar  plenamente  de  todos  os
aspectos  da  vida,  os  Estados  Partes  tomarão  as  medidas
apropriadas  para  assegurar  às  pessoas  com  def ic iência  o
acesso,  em  igualdade  de  oportunidades  com  as  demais
pessoas,  ao  meio  f ís ico,  ao  transporte,  à  informação  e
comunicação,  inclus ive  aos  sistemas  e  tecnologias  da
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informação  e  comunicação,  bem  como  a  outros  serviços  e
instalações  abertos  ao  públ ico  ou  de  uso  públ ico,  tanto  na
zona  urbana  como  na  rural .  Essas  medidas,  que  inclu irão  a
identi f icação  e  a  el iminação  de  obstáculos  e  barreiras  à
acessibi l idade, serão apl icadas,  entre outros,  a:

a) Edif íc ios,  rodovias,  meios de transporte e outras instalações
internas  e  externas,  inclus ive  escolas,  res idências,  instalações
médicas e local  de trabalho;

b)  Informações,  comunicações  e  outros  serviços,  inclusive
serviços e letrônicos e serviços de emergência. 

2.Os  Estados  Partes  também  tomarão  medidas  apropriadas
para:

a)  Desenvolver,  promulgar  e  monitorar  a  implementação  de
normas  e  diretr izes  mínimas  para  a  acess ibi l idade  das
instalações  e  dos  serviços  abertos  ao  públ ico  ou  de  uso
públ ico;

b)  Assegurar  que  as  entidades  pr ivadas  que  oferecem
instalações  e  serviços  abertos  ao  públ ico  ou  de  uso  público
levem  em  consideração  todos  os  aspectos  re lat ivos  à
acessibi l idade para pessoas com def ic iência;

c)  Proporcionar,  a  todos  os  atores  envolv idos,  formação  em
relação  às  questões  de  acess ibi l idade com as  quais  as  pessoas
com def ic iência se confrontam;

d) Dotar os edif íc ios e outras instalações abertas ao público ou
de uso públ ico de sinal ização em brai l le  e em formatos de fáci l
le i tura e compreensão;

e) Oferecer formas de assistência humana ou animal e serviços
de  mediadores,  inclu indo  guias,  ledores  e  intérpretes
prof iss ionais  da  l íngua  de  sinais,  para  faci l i tar  o  acesso  aos
edif íc ios  e  outras  instalações  abertas  ao  públ ico  ou  de  uso
públ ico;

f)  Promover  outras  formas  apropriadas  de  assistência  e  apoio
a pessoas  com def ic iência,  a  f im de assegurar  a  essas  pessoas
o acesso a informações;
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g)  Promover  o  acesso  de  pessoas  com  def ic iência  a  novos
sistemas e  tecnologias  da  informação  e  comunicação,  inclus ive
à Internet;

h)  Promover,  desde  a  fase  in ic ial ,  a  concepção,  o
desenvolvimento,  a  produção  e  a  disseminação  de  sistemas  e
tecnologias  de  informação  e  comunicação,  a  f im  de  que  esses
sistemas e tecnologias se tornem acessíveis a custo mínimo. 

No  âmbito  infraconstitucional  a  obrigação  pelos  Poderes

Públicos  em  garantir  a  acessibi l idade  nos  prédios  públicos  e  nos  privados,

destinados  ao  uso  coletivo,  já  vinha  prevista  desde  o  advento  da  Lei

7.853/89,  sendo  regulada  de  forma  minudente  pela  Lei  10.098/2000,  a  qual

dispõe, em seu art. 11, que:

Art.  11.  A  construção,  ampl iação  ou  reforma  de  edif íc ios
públ icos  ou  pr ivados  dest inados  ao  uso  colet ivo  deverão  ser
executadas  de  modo  que  sejam  ou  se  tornem  acessíveis  às
pessoas portadoras de def ic iência ou com mobi l idade reduzida.

Parágrafo  único.  Para  os  f ins  do  disposto  neste  art igo,  na
construção,  ampl iação  ou  reforma  de  edif íc ios  públ icos  ou
privados  dest inados  ao  uso  colet ivo  deverão  ser  observados,
pelo menos, os seguintes requis i tos  de acess ibi l idade:

I  –  nas  áreas  externas  ou internas  da  edif icação,  dest inadas  a
garagem  e  a  estacionamento  de  uso  públ ico,  deverão  ser
reservadas  vagas  próximas  dos  acessos  de  circulação  de
pedestres,  devidamente  sinal izadas,  para  veículos  que
transportem pessoas  portadoras  de  def ic iência  com dif iculdade
de locomoção permanente;

II  –  pelo  menos  um  dos  acessos  ao  inter ior  da  edif icação
deverá  estar  l ivre  de  barreiras  arquitetônicas  e  de  obstáculos
que  impeçam  ou  dif icultem  a  acess ibi l idade  de  pessoa
portadora de defic iência ou com mobi l idade reduzida;

III  –  pelo  menos  um  dos  i t inerár ios  que  comuniquem
horizontal  e vert icalmente todas  as dependências e serviços do
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edif íc io,  entre  si  e  com  o  exter ior,  deverá  cumprir  os
requis i tos de acess ibi l idade de que trata esta Lei; e

IV  –  os  edif íc ios  deverão  dispor,  pelo  menos,  de  um  banheiro
acessível ,  distr ibuindo-se  seus  equipamentos  e  acessór ios  de
maneira  que  possam  ser  ut i l izados  por  pessoa  portadora  de
defic iência ou com mobi l idade reduzida.

Tais  disposições  são  complementadas,  ainda,  pelo

disposto  na  Lei  13.146/2015  –  também  conhecida  como  Estatuto  da  Pessoa

com Deficiência – a qual prescreve que:

Art.  56.  A  construção,  a  reforma,  a  ampl iação  ou  a  mudança
de  uso  de  edif icações  abertas  ao  públ ico,  de  uso  públ ico  ou
privadas  de  uso  colet ivo  deverão  ser  executadas  de  modo  a
serem acessíveis.

§1º.  As entidades de f iscal ização prof issional  das at iv idades de
Engenharia,  de  Arquitetura  e  corre latas,  ao  anotarem  a
responsabi l idade  técnica  de  projetos,  devem  exigir  a
responsabi l idade  prof iss ional  declarada  de  atendimento  às
regras  de  acess ibi l idade  previstas  em  legislação  e  em
normas técnicas pertinentes  .  (gr i fou-se)

§2º.  Para  a  aprovação,  o  l icenciamento  ou  a  emissão  de
cert i f icado de projeto  executivo arquitetônico,  urbaníst ico e de
instalações  e  equipamentos  temporár ios  ou  permanentes  e
para  o  l icenciamento  ou  a  emissão  de  cert i f icado  de  conclusão
de  obra  ou  de  serviço,  deve  ser  atestado  o  atendimento  às
regras de acess ibi l idade.

§3º.  O  poder  público,  após  cert i f icar  a  acessibi l idade  de
edif icação  ou de  serviço,  determinará  a colocação,  em espaços
ou em locais de ampla vis ibi l idade, do símbolo internacional  de
acesso,  na  forma prevista  em legis lação  e  em normas  técnicas
correlatas.

Art.  57.  As  edif icações  públ icas  e  pr ivadas  de  uso  colet ivo  já
existentes  devem  garantir  acess ibi l idade  à  pessoa  com
defic iência  em  todas  as  suas  dependências  e  serviços,  tendo
como referência as normas de acess ibi l idade vigentes.
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No  plano  técnico,  conforme  se  verif ica  do  §1º  do  art.  56

do  Estatuto  da  Pessoa  com  Deficiência  e  das  disposições  do  Decreto

5.296/2004  –  que  regulamenta  a  Lei  10.098/2000  –  as  construções  devem

atender  as  normas  de  acessibi l idade  editadas  pela  Associação  Brasi leira  de

Normas Técnicas – ABNT.

Conforme  já  mencionado,  a  NBR  9.050  –  atualmente  em

sua terceira  edição,  editada em 2015 –  constitui  o  corpo de normas  técnicas

que  discipl inam  as  condições  de  acessibi l idade  a  serem  adotadas  nas

edif icações 2.  Seu escopo, segundo por ela descrito, é:

“Esta  Norma  estabelece  cr i tér ios  e  parâmetros  técnicos  a
serem observados  quanto  ao  projeto,  construção,  instalação  e
adaptação  do  meio  urbano  e  rural ,  e  de  edif icações  às
condições  de  acess ibi l idade.  No  estabelecimento  desses
cr i tér ios  e  parâmetros  técnicos  foram  consideradas  diversas
condições  de  mobi l idade  e  de  percepção  do  ambiente,  com  ou
sem  a  ajuda  de  aparelhos  específ icos,  como  próteses,
aparelhos  de  apoio,  cadeiras  de  rodas,  bengalas  de
rastreamento,  sistemas  ass ist ivos  de  audição  ou  qualquer
outro  que  venha  a  complementar  necessidades  individuais.
Esta  Norma  visa  proporcionar  a  ut i l ização  de  maneira
autônoma,  independente  e  segura  do  ambiente,  edif icações,
mobi l iár io,  equipamentos  urbanos  e  elementos  à  maior
quantidade  possível  de  pessoas,  independentemente  de  idade,
estatura ou l imitação de mobi l idade ou percepção.”

O  que  se  tem,  portanto,  é  que  o  Estado  Brasi leiro  está

obrigado  tanto  no  plano  interno  quanto  no  internacional  a  assegurar  plenas

condições  de  acessibi l idade  às  pessoas  com  deficiência  ou  mobil idade

reduzida.

2     http://www.pessoacomdef ic iencia.gov.br/app/normas-abnt  ,  acessado  em

05/04/2016.
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Ademais,  por  se  tratar  de  direito  fundamental,

indissociavelmente l igado ao princípio da dignidade da pessoa humana não se

lhe  pode  opor  óbices  l igados  à  reserva  do  possível,  notadamente  pela

alegada ausência de previsão orçamentária capaz de fazer frente as despesas

envolvidas. Nesse sentido, são os reiterados precedentes do Egrégio Supremo

Tribunal  Federal  ao  tratar  da  implementação  dos  direitos  fundamentais

l igados ao núcleo essencial  da dignidade humana.

Tal  entendimento  também  é  corroborado  pela

jurisprudência  dos  Tribunais  Regionais  Federais.  Confira-se,  mutatis

mutandis:

AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL.  INSS.
ACESSIBILIDADE  ÀS  AGÊNCIAS  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DE
ATIBAIA  E  BRAGANÇA  PAULISTA.  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
CONCESSÃO DE PRAZO PARA LICITAÇÃO E MULTA. 1.  Sentença
submetida ao reexame necessár io,  haja  vista  ter  s ido profer ida
contra  autarquia  federal ,  conforme disposto  no  art.  475,  I,  do
CPC.  2.  O MPF ple i te ia  a  condenação  do INSS em obrigação  de
fazer,  consistente  na  execução  das  devidas  adaptações  nos
prédios  das  APS  de  Atibaia  e  Bragança  Paul ista,  conforme  as
normas  estabelecidas  pela  NBR  9050/1994,  na  forma  prevista
nas Leis  Federais  7.853/1989 e 10.098/2000,  para viabi l izar  as
condições  de  acess ibi l idade  dos  portadores  de  necessidades
especiais,  sob  pena  de  multa  diár ia  pelo  descumprimento  das
medidas.  3.  A  própria  autarquia  reconheceu  a  necessidade  de
adequação  de  suas  agências  às  determinações  legais,  no
tocante  à  v iabi l ização  das  condições  de  acess ibi l idade  dos
portadores  de  necessidades  especiais,  não  dando  ensejo  à
discussão  sobre  o  mérito  da  apl icação  das  medidas.  4.  Nesse
aspecto,  o INSS manifestou-se no sentido de que tem envidado
esforços  no  sentido  de  adequar  suas  APS  aos  termos  do
disposto  na  NBR  9050/1994,  tal  como  determinado  pelas  Leis
nºs  7.853/89  e  10.098/00,  não  se  eximindo  de  se  adaptar  às
determinações  legais,  restr ingindo  o  seu  recurso  à  f ixação  de
prazo  f inal  para  a  real ização  das  determinações,  ou  à
ampl iação  do  prazo  e  redução  da  multa.  5.  Necessár io
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considerar  que a real ização  da obrigação  de  fazer  determinada
na  decisão  judic ial  deve  ser  executada  dentro  de  um  prazo
razoável,  sob pena da  apl icação  da sanção cabível ,  v isto  que a
mera  determinação,  sem  qualquer  f ixação  de  cr i tér ios  pode
conf igurar  medida  completamente  inócua  e  inef icaz.  6.  Sob
outro  aspecto,  de  notór io  saber  que  as  execuções  de  obras
públ icas  não são imponíveis  mediante  f ixação  de  prazo  exíguo,
sem  que  haja  a  r igorosa  observância  do  devido  trâmite  legal ,
administrat ivo  e  orçamentár io  correspondente.  7.  Ver i f ica-se,
na espécie,  que a r.  sentença foi  profer ida em 28/8/2008,  com
a  antecipação  da  tutela  e  recebimento  do  recurso  somente  no
efeito  devolut ivo,  por  decisão  mantida  após  a  interposição  do
agravo  de  instrumento.  8.  Afastada  a  alegação  de
impossibi l idade  de  concessão  de  antecipação  de  tutela  que
esgote  no  todo,  ou  em  qualquer  parte  o  objeto  da  ação,  nos
termos  do  art.  461  do  CPC,  e  art.  1º  da  Lei  nº  9.494/97,  que
faz  remissão  ao  art.  1º,  §3º,  da  Lei  nº  8.437/92,  tendo  em
vista  que  já  foi  decidido  pelo  C.  STF  (RCL  nº  1.638/CE,  Rel .
Min.  Celso  de  Mel lo,  DJ  28/08/2000),  que  não  é  geral  e
irrestr i ta  a  vedação  de  antecipação  de  tutela  contra  a  Fazenda
Públ ica  imposta  pelo  art.  1º  da  Lei  nº  9.494/97,  de  modo  que
não  sendo  caso  de  reclass i f icação  ou  equiparação  de
servidores  ou  de  concessão  de  aumento  ou  extensão  de
vantagens,  outorga  de  adição  de  vencimentos  ou
reclass i f icação  funcional ,  é  legít ima  a  concessão  de  tutela
antecipada.  9. A multa apl icada decorre de previsão contida no
art.  11 da Lei  nº 7.347,  de  24 de  ju lho de  1985.  10.  Diante  do
transcurso  do  tempo,  todos  os  prazos  est ipulados  e  as
prorrogações  requeridas  foram  esgotados,  restando,  no
entanto  a  apreciação  da  adequação  dos  prazos  determinados
na  sentença  e  da  razoabi l idade  da  multa  apl icada.  11.  Assim,
parece  razoável  e  suf ic iente  a  f ixação  de  prazo  maior  para  a
execução  do  procedimento  administrat ivo  das  obras,  devendo
ser  defer ida nos  termos requeridos  pelo  apelante,  aumentando
de sessenta dias  para seis  meses,  para  o  in íc io  do processo de
l ic i tação,  de  90  dias  para  180  dias,  para  a  conclusão  do
processo  l ic i tatór io  e  prazo  máximo  de  12  meses  para  24
(vinte  e  quatro)  meses  a  contar  da  adjudicação  do  objeto  da
l ic i tação  ou  da  celebração  do  contrato  administrat ivo,  sendo
adequada  a  multa  conforme  determinada  pelo  r.  Juízo.  12.
Dessa  forma,  o  recurso  deve  ser  parcialmente  provido  para
que  seja  determinada  a  ampl iação  dos  prazos  nos  termos
acima  e,  apurado  o  transcurso  dos  mesmos,  sem  que  tenham
sido  executadas  as  providências,  deve  ter  in íc io  a  incidência
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da  multa  já  f ixada  pelo  r.  Juízo.  13.  Apelação  e  remessa
of ic ial ,  t ida  por  interposta,  parcialmente  providas.  (TRF3.  AC
00019149720074036123,  rel .  Des.  CONSUELO  YOSHIDA,  j .
26/03/2015).

AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  ENSINO.  PESSOAS  PORTADORAS  DE
NECESSIDADES  ESPECIAIS.  ADEQUAÇÃO  DE  ESCOLA  DE
EDUCAÇÃO  BÁSICA  VINCULADA  A  UNIVERSIDADE  FEDERAL.
AUTONOMIA  UNIVERSITÁRIA.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DA
UNIÃO  PARA  REALIZAR  MUDANÇAS  NA  ESCOLA.  PROTEÇÃO
INTEGRAL  E  PRIORIDADE  ABSOLUTA  AOS  DIREITOS  DA
CRIANÇA,  ADOLESCENTE  E  JOVEM.  PREFERÊNCIA  QUANTO  A
FORMULAÇÃO  E  EXECUÇÃO  DE  POLÍTICAS  PÚBLICAS  E
RECEBIMENTO  DE  RECURSOS  PÚBLICOS.  DEVER  DO  PODER
PÚBLICO  DE  ATENDER  ADEQUADAMENTE  AOS  DEFICIENTES
FÍSICOS  E  PESSOAS  COM  MOBILIDADE  REDUZIDA.  OMISSÃO
ESTATAL.  INTERVENÇÃO  DO  PODER  JUDICIÁRIO.  GARANTIA
DE DIREITOS SOCIAIS GARANTIDORES DA EXISTÊNCIA DIGNA.
POSSIBILIDADE.  ESCUSA MEDIANTE INVOCAÇÃO DA CLÁUSULA
DE  RESERVA  DO  POSSÍVEL.  INADIMISSIBILIDADE.  "MÍNIMO
EXISTENCIAL".  JULGAMENTO  EXTRA  PETITA.  ADEQUAÇÃO  DA
CONDENAÇÃO AO  PEDIDO.  PRINCÍPIO  DA  CONGRUÊNCIA.  1.  A
Univers idade Federal  de  Uberlândia  é uma fundação  pública  de
educação  superior,  integrante  da  Administração  Federal
Indireta.  Goza  de  autonomia  didático-cientí f ica,  administrat iva
e  de  gestão  f inanceira  e  patr imonial ,  conforme  o  art.  3º  de
seu  Regimento  Interno.  Seu  Conselho  Diretor  é  o  órgão
consult ivo  e  del iberat ivo  em  matér ia  administrat iva,
orçamentár ia,  f inanceira,  de  recursos  humanos  e  mater iais.  2.
A  presente  ação  civ i l  públ ica  tem  por  objet ivo  a  adoção  de
melhorias  da  Escola  de  Educação  Básica  da  Univers idade
Federal  de  Uberlândia  -  ESEBA a f im de possibi l i tar  tratamento
adequado  aos  portadores  de  necessidades  especiais.  Como  a
ESEBA  está  v inculada  à  UFU,  entidade  com  autonomia
administrat iva,  f inanceira  e  patr imonial ,  com  personal idade
jur ídica  própria,  não  há  legit imidade  passiva  da  União  para
promover  as  mudanças  ple i teadas  pelo  Ministér io  Públ ico
Federal .  Não  obstante,  a  União ostenta legit imidade  quanto  ao
pedido  re lat ivo  à  autor ização  para  a  real ização  de  concurso
públ ico.  Agravo  ret ido  desprovido.  3.  A  Consti tu ição  Federal
assegura  proteção  integral  e  pr ior idade  absoluta  aos  direi tos
da  cr iança,  adolescente  e  jovem  (art.  227).  A  ass istência
integral  às cr ianças,  adolescentes e jovens,  a cargo do Estado,
inclu i  a  "cr iação  de  programas  de  prevenção  e  atendimento
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especial izado  para  as  pessoas  portadoras  de  def ic iência  f ís ica,
sensorial  ou  mental ,  bem  como  de  integração  social  do
adolescente  e  do  jovem  portador  de  def ic iência,  mediante  o
tre inamento para o trabalho  e a convivência,  e a  faci l i tação do
acesso  aos  bens  e  serviços  colet ivos,  com  a  el iminação  de
obstáculos  arquitetônicos  e  de  todas  as  formas  de
discr iminação"  (art.  227,  II).  4.  O  Estatuto  da  Cr iança  e  do
Adolescente  dispõe,  em  seu  art.  4º,  que  "é  dever  da  famí l ia,
da  comunidade,  da  sociedade  em  geral  e  do  poder  públ ico
assegurar,  com  absoluta  pr ior idade,  a  efet ivação  dos  dire i tos
referentes  à  v ida,  à  saúde,  à  al imentação,  à  educação,  ao
esporte,  ao  lazer,  à  prof issional ização,  à  cultura,  à  dignidade,
ao  respeito,  à  l iberdade  e  à  convivência  fami l iar  e
comunitár ia".  A  proteção  pr ior i tár ia  à  infância  e  à  juventude
inclu i  preferência  quanto  à  formulação  e  execução  de  pol í t icas
públ icas,  bem como ao  recebimento  de  recursos  públ icos.  5.  A
CF/88 estabelece que "a educação,  dire i to  de todos  e dever do
Estado  e  da  famí l ia,  será  promovida  e  incentivada  com  a
colaboração  da  sociedade,  v isando  ao  pleno  desenvolv imento
da  pessoa,  seu  preparo  para  o  exercíc io  da  cidadania  e  sua
qual i f icação  para  o  trabalho"  (art.  205).  Dentre  os  pr incípios
consti tucionais  da  educação  o  consti tu inte  or iginár io  inclu iu  a
"garantia  de  padrão  de qual idade"  (art.  206,  VII).  6.  A  cr iança
e  o  adolescente  têm  direi to  à  educação,  v isando  ao  pleno
desenvolvimento  de  sua  pessoa,  preparo  para  o  exercíc io  da
cidadania  e  qual i f icação  para  o  trabalho  (ECA,  art.  53).  É
dever  do  Estado  assegurar  à  cr iança  e  ao  adolescente
atendimento  educacional  especial izado  aos  portadores  de
defic iência,  preferencialmente  na rede regular  de  ensino (ECA,
art.  54,  III),  7.  Nos  termos  do  parágrafo  único  do  art.  60  da
Lei  de  Diretr izes  e  Bases  da  Educação,  o  poder  públ ico  deve
adotar ,  como  alternativa  preferencial ,  a  ampl iação  do
atendimento  aos  educandos  com  def ic iência,  transtornos
globais  do  desenvolv imento  e  altas  habi l idades  ou
superdotação  na  própria  rede  públ ica  regular  de  ensino.  O
disposit ivo  legal  está  em  harmonia  com  o  art.  208,  III,  da
Consti tu ição  Federal ,  que  estabelece  que  o  dever  do  Estado
com  a  educação  será  efet ivado  mediante  garantia  de
atendimento  educacional  especial izado  aos  portadores  de
defic iência,  preferencialmente  na  rede  regular  de  ensino.  8.
Regulamentando  o  art.  208,  III,  d  CF/88,  e  observando  as
diretr izes  traçadas  no  art.  24  da  Convenção  sobre  os  Direi tos
das Pessoas  com Def ic iência,  o Decreto 7.611/2011 dispõe que
"a  educação  especial  deve  garantir  os  serviços  de  apoio
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especial izado  voltado  a  e l iminar  as  barreiras  que  possam
obstruir  o  processo  de  escolar ização  de  estudantes  com
defic iência,  transtornos  globais  do  desenvolv imento  e  altas
habi l idades  ou  superdotação"  (art.  2º).  9.  Nos  termos  do  §  2º
do  art.  5º  do  Decreto  7.611/2011,  a  ampl iação  da  oferta  de
atendimento  educacional  especial izado  aos  portadores  de
necessidades  especiais  deve  se  dar  mediante  as  seguintes
ações:  I  -  apr imoramento  do  atendimento  educacional
especial izado  já  ofertado;  II  -  implantação  de  salas  de
recursos  mult i funcionais;  III  -  formação  continuada  de
professores,  inclus ive  para  o  desenvolv imento  da  educação
bi l íngue  para  estudantes  surdos  ou  com  def ic iência  audit iva  e
do ensino do Brai le  para estudantes cegos ou com baixa visão;
IV  -  formação  de  gestores,  educadores  e  demais  prof iss ionais
da  escola  para  a  educação  na  perspectiva  da  educação
inclus iva,  part icularmente  na  aprendizagem,  na  part ic ipação  e
na  cr iação  de  vínculos  interpessoais;  V  -  adequação
arquitetônica  de  prédios  escolares  para  acess ibi l idade;  VI  -
elaboração,  produção  e  distr ibuição  de  recursos  educacionais
para  a  acess ibi l idade;  e  VII  -  estruturação  de  núcleos  de
acessibi l idade  nas  inst i tu ições  federais  de  educação  superior.
10.  Os  arts.  227,  §  2°,  e  244,  da  Consti tu ição  Federal ,
previram  a  edição  de  lei  para  regulamentar  a  construção  e
adaptação  dos  edif íc ios  públ icos,  de  forma  a  garantir  o  acesso
às  pessoas  portadoras  de  defic iência.  Seguindo  o
direcionamento  ditado  pelo  consti tu inte,  as  Leis  7.853/1989,
10.048/2000  e  10.098/2000  estabelecem  normas  que
asseguram  a  acess ibi l idade  das  pessoas  com  mobi l idade
reduzida.  11.  Comissão  formada  pela  Univers idade  Federal  de
Uberlândia  apresentou  re latór io  técnico  destacando
defic iências  da  ESEBA  no  tratamento  de  alunos  com
necessidades  especiais,  como  insuf ic iência  de  prof iss ionais
com  capacitação  psicopedagógica,  fal ta  de  fomento  contínuo
ao  desenvolv imento  das  habi l idades  dos  professores  para  l idar
com  alunos  especiais,  inadequada  acessibi l idade  de  alunos
com  def ic iência  f ís ica  ou  importantes  comprometimentos
motores  às  dependências  da  escola  e  às  salas  de  aula
( inexistência  de  rampas  de  acesso,  inadequação  de  mobi l iár io,
inadequada  acústica  do  ambiente  escolar),  fal ta  de  sala  de
recursos  mult i funcionais  e  excesso  de  professores  temporár ios
(gerando  rotat iv idade  excessiva  do  quadro  docente).  12.
Atendendo  a  sol ic i tação  do  MPF,  a  Secretar ia  Municipal  de
Planejamento  Urbano  e  Meio  Ambiente  de  Uberlândia  real izou
vistor ia  e  apresentou  laudo  informando  problemas  de
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acessibi l idade  no  prédio  da  ESEBA.  Constatou-se  ausência  de
vaga  para  def ic ientes  no  estacionamento,  bem  como  de
rampas  de  acesso  ou  passagem  nas  calçadas  externas,
sanitár ios  e  bebedouros  fora  dos  padrões  ABNT,  rampas  sem
incl inação  adequada  e  sem  corr imãos,  fal ta  de  comunicação
tát i l  para  cegos,  etc.  13.  Evidenciado  o  descumprimento  da
obrigação  do  poder  públ ico  de  tratar  cr ianças  e  adolescentes
com  absoluta  pr ior idade,  com  preferência  na  formulação  e
execução  de  pol í t icas  sociais  públ icas,  bem  como  de  se  seu
dever  de  assegurar  atendimento  especial izado  aos  portadores
de  necessidades  especiais,  o  que  se  ver i f ica  tanto  no  que  se
refere  ao  corpo  prof iss ional  da  ESEBA  quanto  em  relação  às
suas  instalações  f ís icas.  14.  A  omissão  estatal  em  relação  a
deveres  que  asseguram dire i tos  sociais  v inculados  à  dignidade
dos  indiv íduos  autor iza  a  intervenção  do  Poder  Judic iár io  de
forma  a  viabi l izar  tais  prestações.  Sendo  legít ima  a
intervenção  judic ial ,  não  se  pode  falar  em  violação  ao
princípio  da  separação  dos  poderes  (STF,  ADPF  45;  ARE
639337).  15.  Não  é  dado  ao  Poder  Públ ico  invocar  a  c láusula
da  reserva  do  possível  para  se  eximir  de  implementar
prestações  posit ivas  garantidas  em sede consti tucional  quando
destinadas  a  assegurar  aos  cidadãos  o  seu  "mínimo
existencial",  a  sua  dignidade  existencial .  "A  cláusula  da
reserva  do  possível  -  que  não  pode  ser  invocada,  pelo  Poder
Públ ico,  com  o  propósito  de  fraudar,  de  frustrar  e  de
inviabi l izar  a  implementação  de  pol í t icas  públ icas  def in idas  na
própria  Consti tu ição  -  encontra  insuperável  l imitação  na
garantia  consti tucional  do  mínimo  existencial ,  que  representa,
no  contexto  de  nosso  ordenamento  posit ivo,  emanação  direta
do  postulado  da  essencial  dignidade  da  pessoa  humana"  (ARE
639337  AgR,  Rel .  Min.  Celso  de  Mel lo,  Segunda  Turma,  publ.
DJe-177  15-09-2011)  16.  A  Administração  Públ ica  federal
direta  e  indireta  deve  dest inar,  anualmente,  dotação
orçamentár ia  para  as  adaptações,  e l iminações  e  supressões  de
barreiras  arquitetônicas  existentes  nos  edif íc ios  de uso públ ico
de  sua  propriedade  e  naqueles  que  estejam  sob  sua
administração  ou  uso  (Lei  10.098/2000,  art.  23).  17.  A
sentença,  ao  ju lgar  procedente  em  parte  o  pedido,
determinando  à  parte  ré  o  término  das  obras  l istadas  às  f ls .
238/239,  acabou  por  estabelecer  obr igações  que  não
encontram  correspondência  com  os  pedidos  formulados  pelo
Ministér io Públ ico  Federal .  "O autor  f ixa os l imites da l ide e da
causa  de  pedir  na  petição  inic ial  (CPC  128),  cabendo  ao  ju iz
decidir  de  acordo  com  esse  l imite.  É  vedado  ao  magistrado
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profer ir  sentença  acima  (ultra),  fora  (extra)  ou  abaixo  (ci tra
ou  infra)  do  pedido.  Caso  o  faça,  a  sentença  estará  eivada  de
víc io,  corr igível  por meio de recurso."  (NERY JÚNIOR, Nelson e
NERY,  Rosa  Maria  de  Andrade.  Código  de  Processo  Civ i l
Comentado  e  Legis lação  Extravagante,  9ª  ed.,  São  Paulo:
Revista  dos  Tr ibunais,  2006,  p.  584).  18.  Agravo  ret ido
desprovido.  Apelação  e  remessa  of ic ial  parcialmente  providas
para  excluir  da  condenação  a  construção  de  depósito  de
mater iais  esport ivos  e  a  reforma  dos  te lhados  do  anf i teatro  e
do refe itór io.  (TRF1. AC 00020944120104013803, re l .  J.  MARIA
CECÍLIA DE MARCO ROCHA, j .  16/12/2015).

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  SENTENÇA
QUE  CONFIRMOU  A  ANTECIPAÇÃO  DOS  EFEITOS  DA  TUTELA.
AGRAVO  INTERPOSTO  CONTRA  DECISÃO  QUE  RECEBEU
APELAÇÃO  APENAS  NO  EFEITO  DEVOLUTIVO.  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  IMPROVIDO.  1.  Agravo  de  instrumento
interposto  contra  decisão  que,  nos  autos  do  Processo  nº
0804259-67.2014.4.05.8300,  recebeu  a  apelação  apenas  no
efeito devolut ivo.  2.  O juiz sentenciante,  defer iu a antecipação
de  tutela  para  determinar  o  cumprimento  de  obrigação  de
fazer,  consistente  em  inic iar,  no  prazo  máximo  de  6  (seis)
meses,  as  obras  remanescentes  de  adaptação  do  prédio  do
IPHAN  em  Pernambuco  às  normas  de  acess ibi l idade,  com
observância  à  Lei  n.  10.098/2000 e ao  Decreto  nº 5.296/2004,
ressaltando  que,  in ic iada  a  reforma  do  prédio,  deveria  ser
concluída  no  prazo  de  18  (dezoito)  meses,  sob  pena  de  multa
diár ia  de  R$  200,00  (duzentos  reais),  nos  termos  do  art.  461,
parágrafo  5º,  do  CPC.  3.  O  agravante  pretende  a  reforma  da
decisão  recorr ida  para  que  seja  atr ibuído  efeito  suspensivo  ao
seu  recurso  de  apelação  interposto  na  mencionada  ACP.  4.
Infundadas  se mostram as  alegações  do agravante  tais  como a
de  que  em  função  da  negativa  de  concessão  de  efeito
suspensivo  ao  recurso  interposto,  há  evidente  ocorrência  de
dano irreparável ,  na medida em que o IPHAN não tem previsão
de  dotação  orçamentár ia  para  terminar,  neste  exercíc io  de
2015,  as  obras  remanescentes  de  acess ibi l idade  do  prédio  do
Palácio  da  Soledade,  de  acordo  com  as  normas  da  Lei  n.º
10.098/2000.  5.  Numa  anál ise  prel iminar,  própria  ao  exame
dos  pressupostos  da  antecipação  de  tutela,  não  antevejo  a
plausibi l idade  do  dire i to  ple i teado  pela  parte  ré,  ora
agravante.  6.  O  agravante  tenta  eximir-se  da  responsabi l idade
ao  aduzir  que  a  antecipação  da  tutela  defer ida  para  que  o
IPHAN  inic ie  as  obras  remanescentes  em  06(seis)  meses  é
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temerár ia,  uma vez que o obrigará  a real izar  uma despesa sem
dotação  orçamentár ia  específ ica.  7.  Necessár io  considerar  que
a  real ização  da  obrigação  de  fazer  determinada  na  decisão
judic ial  deve  ser  executada  dentro  de  um  prazo  razoável,  sob
pena  da  apl icação  da  sanção  cabível ,  v isto  que  a  mera
determinação,  sem  qualquer  f ixação  de  cr i tér ios  pode
conf igurar  medida  completamente  inócua  e  inef icaz.  8.
Veri f ica-se,  in  casu,  que  a  sentença  profer ida  em  19/11/2014
fixou  prazo  razoável  e  sufic iente  para  o  cumprimento  de
obrigação  de  fazer,  considerando  que  as  obras  de
acessibi l idade não demandam muito tempo para sua conclusão,
sendo  est ipulado  prazo  de  seis  meses  para  in ic iar  as  obras
remanescentes  de  adaptação,  devendo ser  concluída a reforma
em  18  (dezoito)  meses.  9.  Ademais,  como  bem  asseverou  o
eminente  ju iz  sentenciante,  fal tou  ao  IPHAN  observar  o  seu
dever  de  cooperação  processual,  v isto  que,  na  audiência  de
conci l iação,  comprometeu-se  a  apresentar  um  cronograma
para  a  real ização  das  obras  e  não  o  fez.  10.  Parece  que,
atendendo  a  todas  as  formal idades  impostas  pela  lei ,  não  foi
concedido  o efeito  suspensivo  pretendido,  não  havendo que se
falar  em  dano  irreparável .  11.  Pedido  de  reconsideração
Prejudicado.  Agravo  de  Instrumento  improvido.  (TRF5.  AG
08008407320154050000,  re l .  Des.  Rogério  Fialho  Moreira,  j .
28/04/2015)

A  bem  da  verdade,  considerando  que  a  Lei  7.853/89,  há

cerca de 17 anos,   já estabelecia, no seu art. 9º, que:

Art.  9º A Administração  Pública  Federal  confer irá  aos  assuntos
relat ivos  às  pessoas  portadoras  de  def ic iência  tratamento
prior i tár io  e  apropriado,  para  que  lhes  seja  efet ivamente
ensejado  o  pleno  exercíc io  de  seus  dire i tos  indiv iduais  e
sociais, bem como sua completa integração social .

§ 1º Os assuntos a que alude este art igo serão objeto de ação,
coordenada  e  integrada,  dos  órgãos  da  Administração  Públ ica
Federal ,  e  incluir-se-ão  em  Pol í t ica  Nacional  para  Integração
da  Pessoa  Portadora  de  Def ic iência,  na  qual  estejam
compreendidos  planos,  programas  e  projetos  suje itos  a  prazos
e objet ivos determinados.
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§  2º  Ter-se-ão  como  integrantes  da  Administração  Públ ica
Federal ,  para  os  f ins  desta  Lei ,  além dos  órgãos  públicos,  das
autarquias,  das  empresas  públ icas  e  sociedades  de  economia
mista,  as respectivas subsidiár ias  e as fundações públicas.

E  considerando,  ainda,  o  tempo  de  existência  do  incluso

Inquérito  Civi l  Público,  destinado a  verif icar  o  atendimento  das condições de

acessibi l idade  das  APS  do  INSS,  é  impossível  acolher  o  argumento  de

ausência  de  orçamento  adequado,  uma  vez  que  houve  tempo  mais  que

suficiente  para  real ização  de  planejamento  orçamentário  para  fazer  frente  a

tais obrigações constitucionais e legais.

Assim sendo, é o caso de se condenar o INSS à obrigação

de  fazer,  consistente  em imediatamente  adequar  todas  as  agências  inseridas

na  circunscrição  da  Subseção  de  Araraquara  às  condições  de  acessibi l idade

exigida  pela  legislação  e  pelas  normas  técnicas  da  ABNT.  Inclusive  com  o

bloqueio orçamentário para fazer frente a tais despesas se necessário.

3. DA TUTELA PROVISÓRIA: tutela de evidência.

O Novo  Código  de  Processo  Civi l  dedicou  um l ivro  inteiro

–  Livro  V  –  às  tutelas  provisórias,  tratando  de  forma minudente  o  que  antes

era feito de forma restr ita pelo antigo diploma processual.

No  caso  dos  autos,  o  decurso  do  tempo  e  a  demora  do

requerido  em  adaptar  completamente  suas  agências  às  condições  de

acessibi l idade, seriam, em nosso sentir,  uma demonstração cabal da urgência

da  concessão  da  tutela,  uma  vez  que  não  somente  se  estaria  na  iminência,

mas  na  ocorrência  de  um  dano  atual  aos  direitos  fundamentais  das  pessoas
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portadoras  de  defic iência.  Portanto,  em  vez  de  afastar,  reforçaria  a

necessidade e a urgência da tutela.

De  toda  a  sorte,  o  caso  concreto  reúne  os  elementos

necessários  à  tutela  de  evidência,  discipl inada  pelo  art igo  311  do  Novo

Código de Processo Civi l .  Segundo este art igo:

Art.  311.  A  tutela  da  evidência  será  concedida,
independentemente  da  demonstração  de  per igo  de  dano  ou  de
risco ao resultado úti l  do processo,  quando:

I  -  f icar  caracter izado  o  abuso  do  dire i to  de  defesa  ou  o
manifesto propósito protelatór io  da parte;

II  -  as  alegações  de  fato  puderem  ser  comprovadas  apenas
documentalmente  e  houver  tese  f i rmada  em  julgamento  de
casos repeti t ivos ou em súmula vinculante;

III  -  se  tratar  de  pedido  re ipersecutór io  fundado  em  prova
documental  adequada  do  contrato  de  depósito,  caso  em  que
será  decretada  a  ordem  de  entrega  do  objeto  custodiado,  sob
cominação de multa;

IV  -  a  petição  in ic ial  for  instruída  com  prova  documental
suf ic iente  dos  fatos  consti tut ivos  do  dire i to  do  autor,  a  que  o
réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.

No  caso  concreto,  o  documento  de  f ls.  165/165-verso  do

incluso  IC  corresponde  a  verdadeira  confissão  extrajudicial  dos  fatos

narrados nessa inicial, fazendo prova incontestável do direito invocado.

Sendo  assim,  requer-se,  ouvido  o  INSS,  seja  concedida

tutela  provisória  de  evidência,  com  o  f ito  de  condenar  o  INSS,  em  prazo

razoável,  não  superior  a  180  (cento  e  oitenta)  dias,  a  adequar  todas  as

agências  inseridas  na  circunscrição  da  Subseção  de  Araraquara  às  condições
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de  acessibi l idade  exigida  pela  legislação  e  pelas  normas  técnicas  da  ABNT.

Inclusive  com  o  bloqueio  orçamentário  para  fazer  frente  a  tais  despesas  se

necessário.

4. DAS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS

O Ministério  Público  Federal  entende  que  o  presente  caso

dispensa di lação probatória,  uma vez  que o documento  de f ls.  165/165-verso

do  incluso  IC  corresponde  a  verdadeira  confissão  extrajudicial  dos  fatos

narrados nessa inicial.

De  toda  a  sorte,  se  esse  MM.  Juízo  assim não  o  entender

se  requer  a  real ização  de  prova  pericial,  atr ibuindo-se  o  encargo  a  entidade

pública a ser  oportunamente indicada, nos termos do art.  91,  §2º,  do Código

de Processo Civi l .

Neste  caso,  requer-se,  ainda,  a  produção  de  prova  oral

consistente em depoimento pessoal de representante do requerido, que tenha

conhecimento dos fatos.

5. CONCLUSÃO E PEDIDOS

Ante o exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL requer:

(i)  seja  recebida  esta  petição  inicial,  acompanhada  do

incluso  Inquérito  Civi l ,  e  determinada  a  citação  do  requerido  para

comparecer à audiência (art. 334 do NCPC);
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(i i)  seja  concedida  a  tutela  provisória  de  evidência,  na

forma pleiteada no “capítulo  3”,  acima, com o propósito de  condenar o INSS,

em  prazo  razoável,  não  superior  a  180  (cento  e  oitenta)  dias,  a  adequar

todas  as  agências  inseridas  na  circunscrição  da  Subseção  de  Araraquara  às

condições  de  acessibi l idade  exigida  pela  legislação  e  pelas  normas  técnicas

da  ABNT.  Inclusive  com  o  bloqueio  orçamentário  para  fazer  frente  a  tais

despesas se necessário;

(i i i)  ao  f inal,  seja  a  ação  julgada  integralmente

procedente para:

(a)   tornar  definit iva  a  tutela  provisória  de  evidência,

condenando-se  o  requerido  em  obrigação  de  fazer,

consistente  em  adequar  todas  as  agências  inseridas  na

circunscrição  da  Subseção  de  Araraquara  às  condições  de

acessibi l idade  exigida  pela  legislação  e  pelas  normas

técnicas  da  ABNT.  Inclusive  com o  bloqueio  orçamentário

para fazer frente a tais despesas se necessário;

(b)  condenar  o  requerido  nas  custas  e  despesas

processuais  e  demais  ônus  de  sucumbência,  nos  termos

da lei.

Caso  esse  MM.  Juízo  entenda  necessária  a  di lação

probatória, protesta-se pela produção de todos os meios de provas em direito

admitidos, nos termos do “capítulo 4”, acima.
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Por f im, caso esse MM. Juízo entenda que não se admite a

autocomposição  no  caso,  por  se  buscar  a  tutela  de  direitos  indisponíveis,

requer-se a int imação do requerido  para apresentar  contestação, a  contar  da

citação.

Dá-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil  reais).

Araraquara, 05 de abri l  de 2016.

Gabriel da Rocha
Procurador da República

Pág ina  26  de  26

Procurador ia  da  Repúb l i ca  no Mun ic íp io  de  Araraquara/SP

A v .  M a r i â n g e l a  P u c c i  A n a n i a s ,  5 5 2 ,  S a n t a  A n g e l i n a  –  CE P  1 48 0 2 - 05 0  –  F o n e  ( 1 6 )  3 31 1 . 1 01 0  –  F a x  ( 1 6 )  3 33 1 . 2 2 21


